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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 94, de 6 de maio de 2014. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.967, de 6 de maio de 2014.

No- 95, de 6 de maio de 2014. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.968, de 6 de maio de 2014.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 5, DE 25 DE ABRIL DE 2014

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 25 de abril de 2014, com fulcro no inciso
XIV do art. 6º. da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e no
exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da
Resolução nº. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório nº. 11/2014/SE/CMED, de 2 de maio de
2014, referente ao Processo Administrativo nº. 25351.186956/2012-89 e
adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos para condenar
BIOMIG MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - CNPJ nº.
22.355.622/0001-75 ao pagamento de multa no valor de R$ 1.576,22 (hum
mil quinhentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos) por comer-
cializar medicamentos por preço superior ao permitido pela CMED.

MARCOS DAMASCENO
Secretário Executivo

SECRETARIA DE PORTOS

EXTRATO DA ATA DE CONSTITUIÇÃO

Em 25 de abril de 2014, considerando o disposto no art. 20
da Lei nº 12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 36 do Decreto nº
8.033, de 27 de junho de 2013, e na Portaria SEP-PR nº 244, de 26
de novembro de 2013, foi realizada a reunião de instalação do Con-
selho de Autoridade Portuária - CAP do Porto do Forno, na sede da
Cia. Municipal de Administração Portuária - COMAP, localizada à
Rua Santa Cruz, nº. 100, em Arraial do Cabo, RJ, com a presença dos
conselheiros titulares e suplentes que assinaram a lista de compa-
recimento à reunião.

JOSÉ ROBERTO BASTOS FERNANDES
Presidente do CAP

EXTRATO DA ATA DE CONSTITUIÇÃO

Em 30 de abril de 2014, considerando o disposto no art. 20
da Lei nº 12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 36 do Decreto nº
8.033, de 27 de junho de 2013, e na Portaria SEP-PR nº 244, de 26

de novembro de 2013, foi realizada a reunião de instalação do Con-
selho de Autoridade Portuária - CAP do Porto Organizado do Rio
Itajaí, na Sede do CAP em Itajaí - SC, com a presença dos con-
selheiros titulares e suplentes que assinaram a lista de compare-
cimento à reunião.

MARCELO WERNER SALLES
Presidente do CAP

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 13, DE 6 DE MAIO DE 2014

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DO-
CAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, RE-
SOLVE: I - homologar o Pregão Eletrônico CDP no 07/2014, rea-
lizado no dia 21.03.2014 (Processo Licitatório no 565/2014), referente
a contratação de empresa para prestação de auditoria contábil a fim
de atender as demandas da Companhia Docas do Pará - CDP e de
seus Órgãos Colegiados (CONSAD e CONFIS), de acordo com as
características mínimas estabelecidas no Termo de Referência e de-
mais condições do Edital e seus anexos; II - adjudicar, em con-
sequência, vencedora do referido Pregão, por ter apresentado o me-
lhor lance à empresa MACIEL AUDITORES S/S - EPP CNPJ no

13.098.174/0001-80, pelo valor global de R$ 179.999,99 (cento e
setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e
nove centavos), bem como por ter cumprido todas as exigências
editalícias; III - encaminhar à GERJUR para elaboração do instru-
mento correspondente; IV - determinar a publicação deste ato no
Diário Oficial da União.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES
Em exercício

Presidência da República
.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 40, DE 6 DE MAIO DE 2014

Reajusta as tarifas aeroportuárias aplicáveis ao contrato de concessão do Ae-
roporto Internacional Tancredo Neves/Confins, localizado nos municípios de
Confins/MG e de Lagoa Santa/MG.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício
das competências que lhe foram outorgadas pelos arts. 8º, inciso XXIV, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, e 2º do Decreto nº 7.896, de 1º de fevereiro de 2013,

Considerando a emissão da Ordem de Serviço da Fase I de que tratam as cláusulas 2.8.2 e
2.8.2.1 do Contrato de Concessão de Aeroportos - CCA nº 002/ANAC/2014 - SBCF, referente à
concessão dos serviços públicos para ampliação, manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária
do Aeroporto Internacional Tancredo Neves/Confins, localizado no município de Confins/MG e de
Lagoa Santa/MG,

Considerando os critérios de reajuste tarifário e de prática dos tetos tarifários, respectivamente,
nas cláusulas 6.4 e 6.4.1 do mencionado Contrato,

Considerando a memória de cálculo do reajuste, constante do Anexo desta Decisão, que resultou
na variação tarifária de 3,672%, e

Considerando o que consta do processo nº 00058.036725/2014-84, deliberado e aprovado na Reunião
Deliberativa da Diretoria realizada em 6 de maio de 2014, decide:

Art. 1º Reajustar as tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso, permanência, ar-
mazenagem e capatazia previstas no Anexo 4 do Contrato de Concessão de Aeroportos - CCA nº
002/ANAC/2014 - SBCF.

§ 1º As tabelas a seguir dispostas substituem as constantes no item "2.2 Tarifas Aeroportuárias"
do Anexo 4 do referido Contrato, passando a vigorar com os seguintes valores:

Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

Tarifa de Embarque Doméstico (R$) Internacional (R$)
17,20 30,46

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão

Tarifa de Conexão
(por passageiro)

Doméstico (R$) Internacional (RS)

7,92 7,92

Tabela 2 - Tarifa de Pouso do Grupo I

Tarifa de Pouso
( To n e l a d a )

Doméstico (R$) Internacional (R$)

5,3872 14,3627

Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso das Aeronaves do Grupo II

Faixa de Peso Máximo de Decolagem
( To n e l a d a )

Doméstico (R$) Internacional (R$)

até 1 88,16 126,88
de 1 até 2 88,16 126,88
de 2 até 4 107,03 223,32
de 4 até 6 216,52 449,15

de 6 até 12 282,00 591,25
de 12 até 24 640,53 1.334,78
de 24 até 48 1.643,67 2.996,91
de 48 até 100 1.945,68 4.070,31

de 100 até 200 3.175,62 6.765,25
de 200 até 300 5.013,16 10.767,03

mais de 300 8.378,85 1 7 . 8 2 4 , 11

Tabela 4 - Tarifas de Permanência das aeronaves do Grupo I

Tarifa de Permanência Doméstico (R$) Internacional (R$)
Pátio de Manobras (PPM) 1,0644 2,8675

Área de Estadia (PPE) 0,2259 0,5837
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